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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 059/20í 3

Contrato que celebram o MUNICÍp|O Oe SANTA MARIA DO OESTE , pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no. 95.684.54410001-26, com
sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidâde de Santa Maria do
Oeste , PR, neste ato representado pelo Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado,
Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. no. 3.531.523-3/SSP -
PR.PR e inscrito no CIC/MF. sob no. 348.255.171-53, residente e domiciliado nesta
cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, ICTUS
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO HOSPITALARES LTDA, insçrita no C. N. P J.
no 00.141 .52710001-36, com sede na Rua Getulio Vargas, 1955, Guarapuava - Pr,
neste ato representado por Nuhar Karam, brasileira, po(ador7- da Cédula de
ldentidade RG. no. 3.104.864-8 SSP/PR e inscrita no CIC/MF. spb no. 518.681 .809-72,
residente e domiciliada na Rua Presidente Getulio Vargas, 1955, Centro, Guarapuava
- Paraná, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.o 01412013, regendo-se, no que
couber pela Lei Federal no. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no.

8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelo edital e,proposta licitada
vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a seguir bxpressas, definidoras
dos direitos, obrigaçôes e responsabilidade das partes 

l

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO i

e óU.ieto ào presente termo é o fornecimento de "AQUlStçÃO DE 0í (UM)
CoMPRESSOR ODONTOLOGTCO E 0í (UMA) CADEIRA
oDoNTOLOGtCA COMPLETA (EOUIPOTSUGADORTREFLETOR), DE
ACORDO COií A PROPOSTA DE AQUISIçAO DE
EQU I PAM ENTO'IIíATERIAL P ERItíAN E NTE N.O 1 0644.62 í OOO'í 1 2O.O'1",
pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de
Santa Maria do Oeste-Pr, conforme especificado abaixo:
LOTE Oí - COMPRESSOR i

LOTE 02 - GADEIRA O

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA,

objeto descrito na Clausula Primeira, o Valor Total Global de
Seiscentos e Quarenta Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

fornecimento do
640,00 (Seis Mil

PARAGRAFO ío - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens,
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidaú óobre a operação;
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COMPRESSOR ODONTOLOGICO, com as seguintes
especificações mínimas: Deslocamento de ar: 168 l/min; 6,0
pcm; voltagem: 110/130v ou2OOl24Ov; 60Hz; pressão máximq:
8 barl120 psi; capacidade do tanque: 30 litros; motor de 1HP;
dreno do reservatório de ar manual; dimensões (CxLxA)
415x415x560 mm; com 02 pistões.

01 R$ 1.440,00

CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA
(EQUIPOTSUGADOR/REFLETOR), com as seguintes
especificações mínimas: pedal multifunção; 03 terminais e
unidade auxiliar.

o1 R$ 5.200,00
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Noas. ler.., noi.o mâlor orgulhol

ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante
vencedor

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO ío - O objeto deste procedimento deverá ser entregue na Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste/PR, junto a Comissão de Recebimento de Bens,
Serviços e Obras, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centrp - MunicÍpio de Santa
Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões
Negativas do INSS e FGTS, o prazo de entrega do objeto é de 10 (dez) dias a contar
da data de emissão da Requisição de Compra.
A descricão do prqduto ,na Nota Fisgal. deverá obrioatoriamenle. ser precedida da
descricão constante na proposta de precos. 
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PARAGRAFO 20 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado
pela Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a
substituir o veÍculo no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sdb pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato

GLAUSULA QUARTA: DAS CONDTçÔES DE PAGAiíENTO 
l

PARAGRAFO ío - O pagamento será feito subseqüente após entrega do objeto
licitado.
PARAGRAFO 20 - Em caso de náo cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de
quaisquer outras disposições contratuais. ,

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presênte contrato, correrão
no presente exercício através de recursos provenientes de dotâçôes consignadas no
orçamento vigente, a saber: .

CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses iniciando-se na

presente data, com prazo finalem 0410612014.
Parágrafo 10 - Este contrato poderá ser prorrogado nas cond
art. 57 da Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.

ições determinadas no

Parágrafo 20 - Considera-se encerrada a vigência do presçnte
cumprida a totalidade do objeto contratado, caso esta oqorra
estabelicido no "caput" desta clausula

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRTGAçÕES:
1. DOS DIREITOS:

'contrato, quando
antes do ptazo

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na
forma estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor âjustado na forma e no
ptazo convencionados.

2. DAS OBR|GAÇÓES:
Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, al
,l/

DI

comerciais resultantes da execução do contrato
nciários, fiscais e
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b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas nos termos da lei;

c)

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

necessárias a regular execução de

GLAUSULA NONA: TNEXECUçÃO OO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administraçáo Mynicipal, em caso
de rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal h.o 8.666/93. sem que
caiba à CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser
rescindido sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumfrados no artigo 78 da
Lei Federal n.o 8.666/93, e se processará na forma do disposto Inos artigos 79 e 80 do

b) dar à CONTRATADA as condições
contrato.

mesmo diploma legal.

CLAUSU LA DÉCIi'IA PRIII'I Et RA: PENALI DADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções
legais, previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

I - Advertência;
ll - Multa contratual de 10o/o (dez por cento)
Contrato, que será aplicada na hipótese de i

parcial das obrigações assumidas pela(s) ), sem prejuízo
de outras penalidades previstas pela Lei n.o 8 3 e demais
legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto B Prefeitura, pelo
pÍazo de até O2(dois) anos, na oconência da re§cisão de pleno
direito do contrato pela falência do Contratado, ou 'da rescisão
administrativa do Contrato por culpa do mesmo. 

i

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e dontratar junto a
Prefeitura na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de
falência do contratado ou da rescisão administrativa do contrato por
culpa do mesmo quando
se revistam a juÍzo da P
ou ainda, nos casos em
reincidência a indiquem
Público.

a natureza e as caracteríSticas'da infraçâo
reÍeitura, do caráter de especial gravidade,
que fatos e penalidades bnteriores ou da

para o resguardo do interpsse do Serviço

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos neste contrato serão regulamentados

pelo Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

valor do
total ou

na fórma estabelecida
,rí

$/

0l

]1.

quanto às obrigações assumidas, em especial, encargos sociais,
previdenciários, tributários e fiscais.
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cLAUSULIS oÉcrmA TERcETRA: DAS ALTERAçÕes co TUAIS
O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas

pelo Art. 65 da Lei Federal n.o 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente
formalizado e apensado ao procedimento originário.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste
contrato, fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitan§a - Paraná, com
expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

GLAUSULA DÉCIMA QUTNTA: DAS DTSPOSIçOES FTNATS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento,
e CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e
pelas partes contratantes e testemunhas .

Santa Maria do Oeste - Pr, 05 de Junho de2013,

Contratado:

LEAL
icipal

Menezes
RG: 8.702.830-1
CPF:047.921.89942

RG: 7.605.179r-B
CPF: 033.183

firmam
fôrma,

CONTRATANTE
que vai assinado
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